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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO SUL

PRÓ-REITORIA DE RECURSOS HUMANOS

Ofício Circular nº 061/2001-PRORH


Porto Alegre, 03 de dezembro de 2001.

Senhor(a) Dirigente,



Considerando o dispositivo legal que garante o pagamento do abono de férias no salário do mês anterior ao do gozo do 1º período de férias;

Considerando a possibilidade de que as atividades desta Universidade voltem à normalidade ainda nesta semana e que o Calendário Acadêmico relativo a 2001 deverá ser definido brevemente;

Considerando que o SIAPE só aceita marcações de férias para serem incluídas na folha normal de dezembro até o dia 07/12;

Considerando que o sistema de marcação de férias no SRH encontra-se aberto e que todas as determinações do Ofício Circular nº 034/2001-DARH/PRORH, de 21 de maio de 2001, estão vigentes, com exceção de algumas datas afetadas pela paralisação; 

Excepcionalmente considerando que os meses de dezembro, janeiro, fevereiro e março serão meses de intensa atividade devido à retomada do calendário acadêmico;

Considerando que a possibilidade da alteração das férias, efetivamente marcadas, somente poderá ocorrer na forma da legislação vigente, se configurada a necessidade de serviço pelo dirigente do respectivo órgão em que o servidor estiver em exercício;

Considerando que a responsabilidade na definição dos períodos de férias dos servidores em exercício em cada órgão é da chefia imediata e do dirigente do órgão;

Solicitamos que os servidores que gozarão, com anuência dos dirigentes, férias de 2002, em janeiro ou fevereiro, tenham estas apropriadas no SRH até as 18 horas do dia 06 de dezembro.

A Administração Central recomenda que as férias dos servidores docentes sejam marcadas, preferencialmente, em períodos de recesso a serem previstos no calendário acadêmico. Caso contrário, o Departamento deverá indicar outro docente como responsável pelas atividades do professor em férias.

Ressalte-se, finalmente, que idêntica recomendação se aplica aos servidores técnico-administrativos, eis que a marcação de férias não deverá afetar a qualidade acadêmica do ano letivo.









Sergio Nicolaiewsky,









Pró-Reitor.
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